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CONTRATO N°. PS-75412014 LOTE 6A, DE PREsTAcA0 DE
SERVlOS DE TELECOMUNICAçOES NECESSARIOS A
MPLANTAçA0, 0PERAçA0, MANUTENçAO E GERENCIAMENTO DE

UMA REDE P MuLTI5.sERviços ABRANGENDO 0 ESTADO DE MINAS
GERAIS E PONTOS NAS CIDADES DE SÃO PAULO, BRASlLIA E RIO DE
JANEIRO, BEM COMO DE SERVIOS DE VALOR ADICIONADO DE
ACESSO INTERNET E DE TRANSITO INTERNET, ALEM DE
FORNECIMENTO DE INF0RMAçOE5 PARA A ADMINI5TRAcA0
INTEGRADA DO CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE
TECNOLQGIA DA INF0RMAcA0 DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

PRODEMGE, INVESTIDA DA COMPETENCIA QUE LHE FOl DELEGADA
PELO ARTIGQ 5° DO DECRETO ESTADUAL N° 45.006, DE 09/01/2009 E
0 CONSORC!O Oil ALGAR PRD102912014.

Pelo presente instrurnento particular, que entre Si fazern, de urn ado, a Companha de Tecnologia da
informacao do Estado de Minas Gerais — PRODEMGE, corn sede Cidade Adrninistrativa Presidente
Tancredo Neves, Rodovia Prefeito Arnérico Gianetti, n° 4.001, Edificio Gerais, Bairro Serra Verde, Belo
Horizonte / MG, CNPJ!MF n.° 16.636.540/0001-04 e inscriçao Estadual n°. 062.908.129 00-52, neste ato
representada, em conformidade corn seu estatuto social, pela Diretora-Presidente, Sra. Isabel Pereira de
Souza e pelo Diretor de Produção, Sr. Raul Monteiro de B. Fulgencio, atuando como mandatária do Estado
de Minas Gerais nos termos do Decreto Estadual n° 45.006, de 09/01/2009, doravante simplesmente
denorninada PRODEMGE e, de outro ado o Consórcio OiIALGAR PRD102912014, conforme registro em
anexo, representado pela empresa Lider Telemar Norte Leste S.A, estabelecida na cidade Rio de Janeiro,
Estado Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, n° 71, bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF, sob o no.
33000,118/0001-79, neste ato, representada na forma de Procuraçao, pela Sra. Perla Vanessa Silva Pereira
e pelo Sr. Eduardo Carnargo Lopes Batista, e tendo como consorciadas ordinárias, as ernpresas Algar
Multirnidia SA, estabelecida na cidade Uberlândia, Estado Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia, n° 415,
bairro Brasi, inscrita no CNPJ/MF, sob o n°. 04.622.116/0001-13, e Algar Telecom S.A estabelecida na
cidade Uberlândia, Estado Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia, n° 415, bairro Brasil, inscrita no
CNPJ/MF, sob o n°. 71 .208.516/0001-74, neste ato, representada na forrna de seu Contrato Social, pelo Sr.
Jean Carlos Borges e pelo Sr. Osvaldo Cesar Carrijo, doravante denorninada simplesmente CONSORCIO, a
vista do Processo de Pregao Presencial n° 029/2014, devidamente homologado em 13/10/2014 e publicado
no Jornal Minas Gerais em 14/10/2014, tudo em conformidade corn a Lei Estadual n° 14.167 de 10/01/2002,
Lei Federal 10.520 de 17/07/2002, corn o Decreto Estadual n.° 44.786 e o Decreto Estadua! n° 45.006, de
09/01/2009, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alteraçoes, resolvem as partes
celebrar o presente Contrato de Prestaçao de Serviços de Telecomunicacoes, doravante simplesmente
denominado “contrato”, que se regerã de acordo corn as seguintes cláusulas e condiçOes, abaixo descritas,
mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas, por si e sucessores:
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I CLAUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tern por objeto a Prestacao de Serviços de T&ecornunicacOes necessários a
implantaçao, operacão, manutencao e gerenciarnento de Rede P Multisservicos abrangendo o Estado de

Minas Gerais, além de fornecimento de informaçoes para a adrninistraçao integrada do Contrato (“Serviços°),

de acordo corn o Terrno de Referéncia e as especificaçOes e detaiharnentos consignados no Anexo A do

Edftal do Pregao Presenc!ai n°. 029/2014 que, juntarnente corn a proposta do CONSORCO, passarn a

integrar este instrurnento, independentemente de transcriçao.

CLAUSULASEGUNDA- DASOBRIGAçOESDOCONSÔRCIO

2.1 - 0 CONSORCIO se obriga e se cornprornete perante a PRODEMGE e aos Orgãos/Enfldades que
integrarn e/ou que vierern a integrar a Rede P Mu[tisserviços do Estado de Minas Gerais, nos termos do
Decreto n° 45006, de 09/01/2009, a:

2.1.1 — Prestar os serviços referentes ao Lote 6A da Rede IP Multisserviços, atendendo integraimente as
especificacOes técnicas, caracteristicas e condiçoes previstas no Terrno de Referenda constante do Edital de
Licitação;

2.1.2 - Utillzar, na prestacão dos serviços, produtos ou equiparnentos certificados e homologados pela
Agéncia Nacional de TeiecomunicaçOes — ANATEL, quando apücavei;

2.1.3 - Prover a integraçao e interoperabilidade de todos os equipamentos e acessórios necessários ao pieno
funcionamento e a interligação das Unidades do Governo e das Unidades Provedora ao backbone IP da Rede
P Multisserviços;

2 1 4 Fornecer recursos tecnologicos que conternptern os rnecarnsrnos prevstos nas especficaçoes técncas
constantes do Termo de Referenda do edital e que atendam ao nivel de qualidade dos serviços;

21.5 - Subordinar-se as normas de segurança estabelecidas pelo Governo do Estado de Minas Gerais e
apIicàveis a Internet, na prestacao dos serviços “Acesso Internet” e “Trânsito Internet”;

2.1.6 - Garantir que a ativacao de urna Unidade de Governo na Rede P Multisservicos seja realizada sem
interromper a comunicaçao das demais Unidades de Governo corn a Unidade Provedora a que esta estiver
associada;

2 1.7 - Agendar, previarnente, corn o responsável pela respectiva Unidade, a ativação de urna Unidade de
Governo ou de urna Unidade Provedora;

2.1.8 - Prover, para a ativaçáo de cada Unidade, os recursos e executar os seriços de nfraestrutura que
forem necessários a mplantaçao do Acesso ao Backbone da Rede P Multisserviços, conforme previsto no
Termo de Referência;

2.1 9 - Respeitar e fazer corn que seus representantes e prepostos respeitem as normas adotadas pela
-. — iS.. ..., ,. ... ;... ... .,.. r

vIgav;HLIudus ui HLI que viem inte r’.&h r

2/16

PS-75412014



prodemge
w—r a d Edo d M%n

Estado de Minas Gerais para o controle do acesso as respectivas dependéncias, quando nelas tiver que
ingressar para a execução de serviços ou a realização de testes, instalacao, manutencão ou retirada dos
equipamentos que forem de sua propriedade e là estiverem instaados;

211O Alocar instrurnentos de medicão, monitoracao e gerenciamento para a nstalaçao e a manutencao
dos recursos envoividos na prestação dos serviços;

21.1 1- Alocar rnäo-de-obra treinada e habilitada a efetuar a instalação, os testes e a operaconaIizacão dos
equipamentos de transmissão e infraestrutura de rede;

2.1.12 - instalar em ate o (rioventa) dias a contar da assinatura deste Contrato, toda a infraestrutura
necessária para a atvaçao de novos acessos na UGO, ncluindo todos os melos de comunicação e
equipamentos;

21.13 — Elaboraro Acordo Operacional, em conjunto corn a PRODEMGE, no prazo rnáximo de 90 (noventa)
dias, a contar da data de assinatura deste Contrato, atendendo aos condicionantes relacionados no Termo de
Referéncia.

2,1.14 •. Remeter, rnensalrnente, aos OrgaoslEntidades que integram e/ou vierem a integrar a Rede IP
Multisserviços do Estado de Minas Gerais, as respectivas Notas Fiscais/Faturas de Servicos, relatôrios
impressos contendo todas as inforrnaçoes relativas ao faturamento dos serviços em cada més;

2.1.15 Manter atualizado seu cadastro junto ao Cadastro de Fornecedores do Estado de Minas Gerais —

CAGEF administrado pea Secretaria de Estado de Planejarnento e Gestão — SEPLAG;

2.1.16— Comprometer-se a não emitir, nem fazer circu’ar dupicatas, nem sacar letras de câmbio contra a
PRODEMGE, nem contra qualquer dos OrgaosiEntidades que integram e que vierern a integrar a Rede IP
Muitisserviços do Estado de Minas Gerais, relativamente a todo e qualquer crédito decorrente do presente
contrato;

2.1 .17 Manter, durante a vigéncia deste contrato, as condiçOes de habilitaçao e qualificação para a
prestação dos serviços exigida no processo icitatôrio;

2.1.18 - Manter os serviços e os equipamentos utilizados sempre atualizados quanto as novas tecnoogias
que vierem a surgir durante a vigéncia deste instrurnento e que puderern ser neles aplicadas;

2,1.19 — Garantir que o CONSORCO não terá sua composicão ou constituiçao alterada ou sob qualquer
forma modificada sem a previa anuéncia da PRODEMGE.

CLAIJSULA TERCEIRA DAS OBRIOAçOES DAONTRATANtE

3.1 - São obrigaçOes da PRODEMGE enquanto Unidade Gestora Operaciona (UGO) e Unidade Gestora
Contratual (UGC) da Rede IP Multisservicos do Estado de Minas Gerais:

3.1.1 — Avaliar as soicitaçöes de serviços dos órgaos que integram ou venharn a integrar a Rede IP
Mu[tisserviços;
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3.1.2 — Exercer a Geréncia Técnica do contrato;

3.1.3 — Exercer a Geréncia de Seguranca da Rede IP;

3.1.4 — Exercer a Geréncia de QuaHdade dos Servicos:

3.1.5 — Operacionalizar os sisternas de informacao acordados entre as partes;

3.1.6 Reahzar a Gestão Administrativa deste contrato:

3.1.7 — Organizar e disponibilizar as informaçOes gerenciais da Rede IP;

3.1.8 Acompanhar e controlar o faturamento global deste contrato;

3.1.9 — Prover a infraestrutura funcional para o centro de operacao da Rede (NOC).

3.2 - Compete, ainda, a PRODEMGE e aos órgaos e entidades que integram ou venham a integrar a Rede IP
Muitisserviços:

3.2.1 - Zelar pela guarda dos equipamentos do CONSORCIO instalados em seu ambiente e ressarcir o seu
valor em caso de perda, extravio, dano ou destruicao, ainda que parcial, salvo se decorrente de forca major
ou caso fortuito, ou pelo uso normal, observado o disposto no tern 3,1,5.4 alineas (f) e (g) do Termo de
Referéncia;

3.2.2 Permitir o acesso de profissionais do CONSORCIO as suas dependèncias para a realizaçao dos
serviços de testes, instalação, manutencao ou retirada de equipamentos, desde que sejam respeitadas as
normas de segurança adotadas pelas mesmas;

3.2.3 - Prover recursos e executar serviços de infraestrutura necessários a implantaçao do acesso a Rede P
Multisserviços, complementares àqueles fornecidos ou executados pela Prestadora, dentre os quais se
incluem:

3.23.1 - Disponibilizar a infraestrutura necessária a exemplo de calhas secas e dutos bern como a fiação
interna (flbra óptica, par metálico) entre caixa de entrada (DG) do prédio e o local onde serà instalado o CPE
da Prestadora;

3.2.3.2 - Definir o encaminharnento e o local onde poderá ser instalada a infraestrutura do acesso (dutos,
eletrodutos, fiação etc.) e o rack (CPE) na Unidade;

3.2.3.3 - Disponibilizar pelo menos 3 (tres) pontos de energia elétrica por meio de quadros de distribuiçao de
força, bern como o aterramento da rede elétrica;

3.2.3.4 - Adequar o ambiente onde seré instalado o CPE quanto a iiuminaçao, acornodação e area ütil;

3.2.3.5 - Quando houver necessidade de se interligar racks distintos (Unidade do Orgao e CONSORCIO),
fornecer os cabos usados nessa interligacão (da porta LAN do equipamento CPE corn o equipamento (HUB
ou Switch);

3.2.4 - Emitir Termo de Aceite, conforrne previsto na Clâusula Nona — Da Aceitaçao.
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4,1 - A vigéncia deste contrato e de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua publicaçao.

41.1 — Os serviços serão prestados mediante Ordem de Serviço (OS) emitida pelos responsáveis
cadastrados para operar o Portal da Rede P Multisserviços, observado o disposto no Anexo I ao Decreto
Estadual n° 45.006, de 09/01/2009.

4.1.2 — As despesas corn a contratação realizada pelos orgaos cia Administracao Direta e entidades
Autárquicas e Fundacionais da Administraçao Estadual ocorreräo a conta de suas respectivas dotaçoes
orçamentàrias autorizadas neste exercicio e nos subseqüentes.

4.2 Anteriormente ao término da vigéncia deste contrato, corn no minirno 12 (doze) meses de antecedéncia
a PRODEMGE poderá dar nicio a novo processo Iicitatôrio, e, corn no minimo 6 (seis) meses de
antecedéncia, as Partes darão inicio ao processo de transferéncia dos serviços para a nova empresa
Prestadora de Serviços de TelecomunicaçOes que vier a ser contratada, em substituiçao ao CONSORCIO, de
forma a evitar que haja descontinuidade na prestaçao dos serviços, se for o caso.

4.3 Transferida a execuçao dos serviços para a nova empresa Prestadora de serviços que substituirá o
CONSORCO, se as obrigaçOes desta tiverem sido integralmente cumpridas, as Partes assinarão urn Termo
de Encerramento de Contrato em que considerarão extintas as obrigacOes previstas neste instrumento,
quando, então, sera liberada a garantia prestada pelo CONSORCIO, conforme o disposto na Cláusula
Décima Segunda — Da Garantia de Execução Contratual.

CL.AUSULA QUINTA - DOS PREc0s

5.1 Os Preços Unitários Bãsicos Mensais (PB) para o Lote 6A ora contratado, respeltadas as velocldades

estabelecidas para cada lote, conforme definido na Proposta Comercial n° PR!GDC/1-CPTBQX!2014, de 07
de outubro de 2014, estão transcritos abaixo:

Velocidade Tipo de acesso
Preco Básico (si ICMS)

(B>

urbano R$341.03
512 Kbps

rural R$ 603,63

urbane R$ 380,62
I Mbps

rural R$ 673,70

urbano
2Mbps

R$723,18

rural R$ 1.280,03
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5.1.1 - Entende-se por Preco Básico (PB) os valores unitários mensais equivalentes a cada velocidade de
acesso sem redundãncia.

5 2 — Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$ 42 760.677,60 (quarenta e dois rnilhOes, setecentos

e sessenta ml!, seiscentos e setenta e sete reals e sessenta centavos).

5.3 — Durante a vigência deste contrato os órgaos e entidades que integram ou que vierern a integrar a Rede
P Multisseriços do Estado de Minas Gerais efetuarão, mensalrnente, o pagamento dos serviços utilizados. a

conta de recursos de seu orçarnento ou de outras fontes ndicadas no Termo de 000peração e Adesão,

observadas as condiçoes previstas no Termo de Referenda e na Proposta de Precos do CONSORCIO.

5.4 - Se houver circunstândia que represente redução das tarifas para o mercado e o preço praticado a partir
de então for menor que o Preco Basco constante da Proposta de Precos do CONSORCIO, os
Orgaos/Entidades que integram e/ou vierem a integrar a Rede IP Mu!tisservicos do Estado de Minas Gerais
pagarao o preço reduzido.

5.5 — Estão incluidos nos precos descritos nesta Cláusula, exceto ICMS, todos os tributos corn encargos

sodiais, frete ate o destino e quaisquer outros onus que porventura possarn recair sobre a prestação dos
serviços objeto do presente contrato, nos terrnos da legis!açao vigente

ClAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS DOS ORGAOS E ENT1DADS DUE INTERAM OU VENFIAM A
INTEGRARA REDEIP

6.1 — As despesas decorrentes da adesão a Rede P Multisservicos do Estado de Minas Gerais de empresas

pUblicas, sociedades de econornia mista, ôrgãos e entidades da Administraçao PUblica de qualquer dos
poderes, orgaos e entidades de outros entes da Federacao, bern como outras instituiçOes de natureza pUblica

ou pnvada de interesse püblico que realizem atividades de nteresse do Estado de Minas Gerais, correrão a
conta de recursos destas instituiçoes a serern indicadas quando do Termo de Cooperacao e Adesão e
emissão anual da Ordern de Servço (OS).

6.2 — As despesas dos ôrgãos integrantes da Administraçao Direta, autárquica e fundacional ocorrerão a
conta de dotaçoes orçarnentarias especificas neste exercicio e nos subsequentes, indicadas na Declaraçao

de Participacao e na Ordern de Serviço (OS) anual.

I CLAUSULA SETIMA — DO PAGAMENTO

7.1 — As faturas correspondentes a serviços prestados no periodo de 30 (trinta) dias serão ernitidas, pela

CONTRATADA!pela empresa Lider ou por cada consorciada proporcionalmente a participaçao de cada urna

neste contrato, nos terrnos do artigo 40 da lnstrução Normativa RFB n° 834, de 26/03/2008, corn ateste da

empresa Lider do Consôrcio e encaminhadas para cada órgao e entidade integrante da Rede IP.

7.1.1 - Para determinacão dos valores será feito o cãlculo pro rata die de cada acesso conforrne data de

aceite da OS (Ordem de Serviço).
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71.2 — Independente da aplicaçao de penahdades, as falhas que provoquem nterrupçao dos serviços

prestados e que descumprirem os valores estabelecidos no Termo de Referência rnotivarão desconto, pro

rata temporis, na fatura de serviços referente ao acesso afetado

7.1 3 - Faturas encarninradas, onundas da emssão de Ordem de Serviço de pessoas juridicas não isentas

do ICMS, deveräo ser acrescidas da parcela incidente do referido tributo sobre o preço do serviço prestado.

7.2 0 pagamento serà efetuado mensalmente em ate 30 (trinta) dias do recebimento das faturas pela

PRODEMGE e pelos Orgãos ou Entidades integrantes da Rede P Multisserviços.

7 2.1 — As notas fiscais/faturas mencionadas no caput deveräo ficar disponiveis para scram acessadas

remotamente.

7,2.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorrecöes serão devolvidas ao CONSORCIO e seu

vencimento ocorrerà em ate 30 (trinta) dias, após a data de apresentaçào de nota fiscal! fatura devidamente

corrigida.

7.2.3 - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do ôrgao ou da entidade integrante da Rede IP

Multisserviços, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo

pagamento, de acordo corn a variacao “pro-rata tempore” do INPC, ou outro indice qua venha a substitul-lo,

acrescido de juros de 0,033% ao dia sobre o valor atualizado, Após o 10° (décimo) dia de atraso incidirá sobre

o valor devido multa de 2% (dois por cento).

7.2.4 — 0 pagamento das Notas Fiscais/Faturas mencionadas no caput ficarà sujeito ao aceite dos serviços

prestados.

7.3 — A PRODEMGE não se responsabiliza pelo pagarnento dos bans e serviços que forern executados para

os órgaos ou entidades que integrarn ou venharn integral a Rede IP Multisserviços

I CLAUSULA OITAVA -DO REAJUSTAMENTO

8.1 - Os preços poderão ser reajustados anualrnente de acordo corn a variaçao do ST (Indice de Serviços de

Telecomunicacoes) ocorrida entre a data da ativação do 1° acesso e aquela que corresponder a 12 (doze)

meses apôs a referida data ou após a data da aplicaçao do Ultimo reajuste, mediante a aplicacao da seguinte

fOrmula:

1ST
RPo.[( )-1]

ISTo

Onde:

R parcela de reajuste;
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Po = preço inicial previsto no contrato no mês de referenda dos precos, ou preço em vigor no mês de
aplicação do ültimo reajuste;

iSTIISTo = variacao do ST - indice de Serviços de Telecomunicacoes, ocorrida entre o més de
referenda de precos ou o mCs do Ultimo reajuste aplicado e o mCs de aplicaçao do reajuste.

8.1.1 - 0 indice de reajuste apurado também será aplicado aos valores das multas expressas neste contrato.

CLAIJSULA NONA - DA ACEITAçAO

9.1 - A PRODEMGE emitirá o Termo de Aceite do serviço contratado para cada Acesso ativado do
CONSORCIO, atestando o pleno atendimento aos serviços realizados e em acordo corn suas especiflcaçoes.
Para tanto a Prestadora deverá anexar, quando do pedido para a ernissäo do Termo de Aceite, os relatôrios
de testes comprobatórios, demonstrando a plena capacidade do acesso para a prestacao do serviço objeto
da contrataçao.

9.2 - Depois de emitido o Terrno de Acefte pela PRODEMGE e a sua validaçao pelos OrgãoslEntidades,
conforme descrito no item 3.1.6 do Termo de Referéncia, o serviço entrará em operação, ensejando, a partir
dai, o respectivo faturamento

9.3 - Na hipótese da não aprovacao dos servços P01 parte da PRODEMGE, esta deverà informar
CONSORCIO os problernas encontrados que gerararn a não aceitaçao dos mesmos. 0 CONSORCIO, por
sua vez, a partir dessa comunicaçäo quanto ao não aceite, terá urn prazo de 10 (dez) dias corridos para que
sejam corrigidos os problemas e para que sejam efetuados novamente os testes corn vistas a emissão do
Termo de Aceite.

9.4 - A PRODEMGE poderà efetuar testes de aceitação dos serviços prestados pelo CONSORCIO corn a
finalidade de verificar a adequaçao as exigèndias estabelecidas para a prestaçao dos serviços Em funçao
dos resuftados obtidos, a PRODEMGE podera, a seu critério, recusar Os serviços em questão, no todo ou em
parte.

9.5 - Na hipótese de qualquer cornponente associado a prestação dos serviços apresentarem qualquer
defeito durante o periodo de aceitacao, a Prestadora se obriga a sanà-lo sern onus para a PRODEMGE,
reiniciando-se então a contagern do prazo para sua aceitaçao.

1 ciAusuLA DECIMA — DA CESSAO

10.1 - A subcontratação parcial do seu objeto, a associacao do contratado corn outrern, a cessão ou
transferéncia, total ou parcial, bern corno a fusão, cisao ou incorporacao, poderao ser admitidas, desde que
aprovadas pela PRODEMGE.
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I CLAUSULA DCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES E RESGI$AO

11,1 - Constituem motivos para a rescisão do presente contrato aqueles relacionados nos arUgos 77 e 78 da

Lei Federal de n° 8.666/93.

11.1.1 - A PRODEMGE aplicará ao CONSORCIO as sançöes previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93,

pela inexecuçao total ou parcial de suas obrigacOes contratuais previstas neste instrumento, incluindo o

cumprimento do PIano de Transiçao e do Acordo Operacional.

11.2 - 0 presente contrato poderá ser rescindido na forma do art. 79 da Lei Federal n°. 8.666/93, ficando a

Parte infratora sujeita a indenizar a Parte lesada pelas perdas e danos a que tiver dado causa, observado o

que foi especificado nos itens 11.10 e 11.11 desta clâusula.

11.3 - Em funçao da gravidade da infraçao praticada pelo CONSORCIO, a PRODEMGE poderá:

11.3.1 Aplicar pena de adverténcia;

11.3.2 - Aplicar as multas constantes dos lIens 11.4 e 11.5;

§1° — As multas supra referidas serão aplicadas pela PRODEMGE, por sua própria iniciativa ou por solicitacao

de qualquer dos Orgaos/Entidades que integram e/ou vierem a integrar a Rede lP Multisserviços do Estado

de Minas Gerais,

§2° - A PRODEMGE poderá descontar os valores cias multas no pagamento da fatura da Prestadora do rnês

subseqüente ao da notificaçao

§3° - A critério da PRODEMGE o valor das multas poderá ser descontado da garantia contratual prestada.

§4° - Se a multa tiver sido imposta em decorrência de infracao contratual constante no item 11 .5 que envolva

toda a Rede IP Multisserviços, os respectivos valores deverão ser descontados do pagamento das faturas da

CONTRATADA no més subsequente ao da nobflcaçao, rateando-os em favor dos Orgäos/Entidades de forma

proporcional.

§5° - As multas poderao ser aplicadas sucessiva e curnulativamente, caso o CONSORCIO não cumpra corn o

disposto no Acordo de Nivel de Servicos e corn quaisquer outras obrigaçOes previstas neste instrumento,

incluindo o Piano de Transiçao e o Acordo Operacional.

§6° - Ficará a critério da PRODEMGE a aplicaçao curnulativa de rnulta(s) corn as demais sançOes previstas

no item 11.4.

11.3.3 - Deciarar a suspensäo ternporària do CONSORC!O para iicitar ou contratar corn a Adrninistraçao e

corn os Orgaos/Entidades integrantes da Rede IP Muitisserviços do Estado de Minas Gerais pelo periodo de

ate 02 (dois) anos;

11.3.4 - Deciarar a inidoneidade do CONSORCIO para licitar ou contratar corn a PRODEMGE e corn os

Orgaos/Entidades integrantes da Rede lP Multissrviços do Estado de Minas Gerais, enquanto perdurarern os

rnotivos determinantes da aplicacao da multa ou ate que seja prornovida a sua reabiiitaçao perante a propria

autoridade que tiver apiicado a penalidade, peio periodo de ate 05 (cinco) anos.
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11 .4 - 0 CONSORCIO ficarà apOs notificação que he tiver sido enviada pela PRODEMGE, sujeita as
penalidades que he serão impostas em virtude do não cumprimento dos termos do Acordo de Nivel de
Servicos (SLA Service Level Agreement), conforme descrito abaixo:

§1° — Para efeito da aplicaçao e consequente iquidaçao das multas estab&ecidas nesta cláusula considera
se corno vaior mensal associado ao acesso àqueie vigente a data do fato gerador.

11.4.1 - DisponthiUdade do Serviço

11.41.1 - A disponibiHdade do serviço será aferida de acordo corn os valores apresentados no quadro 1

Disponibidade Tempo de
Unidade PERFIL Padrão deAcesso Indisponibilidade(% do total do representado (més)

horas mensais)

AS Corn Redundância
(Entroncarnentos 1 9995 21,6 mm

CrItics
SGP)

Corn Redundãncia 99,95 21,6 mm
Critics

Corn Redundància 99,5 3,6 horas
Unidade de nao Critica

Governo Sern RedundSncia 99 7,2 horas

Hi Sern Redundància 95 36 horas

V Sern Redundância 95 36 horas

Quadro I — Disponibirdade do Servicos

11.41.2 - Para o càlculo da disponibiHdade, deverao ser considerados todos os incidentes de interrupção da
interconexão entre as interfaces LANs dos CPEs de origem e destino, desde a zero hora do primeiro dia do
més ate as vinte e quatro horas do Ultimo dia do mês medido, sendo expressa em porcentagem através da
seguinte formula:

Disponibilidade (%) [((24x60xN)-F) I (24x60xN)] * 100

Em que:

N = nUrnero de dias referente ao rnês cornercial da indisponibilidade;

F tempo total expresso em minutos relativo a incidentes que provocaram a interrupçao da
interconexão, compreendendo a Unidade de origem, Backbone e Unidade de destino, no més, afetos

a responsablildade da Prestadora.

11.4.1.3 - Quando o periodo de indisponibilidade do serviço for superior ao representado (mês) no quadro 1,

serã aplicada rnu[ta sobre o valor mensal dos acessos, conforme os critérios descritos na tabela 1.

Disponibilidade do Servi o no Mês (por acesso)
% de mufta sobre o valor mensal do acesso

Intervalos > afetado

Ate 20% 5%
De 20,01 ate 50% 10%

Acimade50% 20%

Tabela 1 — Critérios de aplicacao de multa por indisponibilidade excedida por acesso no mês
(*) Percentual excedido sobre o Tempo do Indisponibihdade representado (més)
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1 prodemge

11 .42 * SoHcftaçoes cle Ativaçao e Mudança de Endereços

11.4.2.1 - 0 atendimento, pelo CONSORC1O, as Soiicitaçoes de Afivação e de mudança de enderecos nas

Unidades de Governo, para todos os Perfis, deverà set realizado nos prazos mãximos descritos no quadro

abaixo:

Regão de Atendimento
Prazo Máximo
(dias_corridos)

Area Local de Belo Horizonte 45

Demais Municipios 60

Quadro 2— Prazo máxmo de ativacao de acessos

11.4.2.2 - Quando for excedido o prazo rnáxirno, constante do quadro 2, para ativaçao ou alteracao de

endereco do acesso, será apHcada muita por atraso, calculada como percentual do valor mensal do acesso,

conforme tabela 2.

Intervalos 0/ de multa sobre o valor mensal do acesso

(em dias excedidos) afetado

DeOla3O 5%

De31a60 10%

Acima de 60 — 20% ao mès

Tabela 2 — Critérios de aplicacao de multa referente ao prazo excedido por acesso no mês

11.4.2.3 - A aplicacao das multas, considerando os percentuais expostos na tabeia 2, devera ocorrer

conforme Os seguintes critérios:

a) Caso o acesso seja entregue corn atraso de ate 30 dias será aplicada rnulta de 5% (cinco por cento)
do valor mensal acesso;

b) Caso o acesso seja entregue corn atraso entre 31 a 60 dias será aplicada muita de 10% (dez por

cento) do valor mensal acesso;

C) Caso o acesso seja entregue corn atraso entre 61 a 90 dias será aplicada a multa de 20% (vinte por

cento) do valor mensal acesso;

d) Caso o atraso na entrega do acesso persista o percentual de 20% (vinte pot cento) deverá ser

aplicado para cada mês de atraso de forma somatória.

Ex: Atraso de 180 dias na entrega do acesso:

entre6ia90 = 20%

de 91a120 = +20%

de 121a150=+20%

de 151a180=+20%
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Total = 80% sobre o valor mensal do acesso.

‘11.4,3 - Gerenciamento de Desempenho

11.4.3.1 - Sempre que o nivel de capacidade de Cpu e de memória dos roteadores exceder a 60% de

ocupaçao, conforme definidos nos itens 8.2.1.1.7 e 8.2.1.2.3 do Termo de Referenda serà aplicada multa de

1% (urn). ao més, ate que o problerna seja resolvido, do valor total mensal do contrato referente aos acessos

do lote que o equiparnento atende, independente de chamado aberto junto ao CONSbRCIO, scm prejuizo

das demais sançöes previstas na legisiaçao vigente. Caso o equipamento atenda a acessos pertencentes a

mais de urn lote, o percentual de multa incidirà sobre valor total mensal desses contratos,

11.4.3.1.1 - 0 CONSORC!O estará isento dessa penalidade quando Os equipamentos atingirern tais

percentuais em momentos dc tráfego considerados anormais, a exernpio de ataques de rede, virus, etc.

11.5 - As multas no caso de descumprirnento das demais obrigacOes contratuais, serão no percentual de 1%

(urn por cento) sobre o valor rnensal do contrato.

11.6 - Em qualquer hipOtese, será sempre imposta ao CONSORC!O a obrigaçao de ressarcir a PRODEMGE

ou o OrgaolEntidade Aderente prejudicada, os prejuizos resultantes dos atos que praticar ao arnparo deste

contrato, incluindo o Acordo Operacional.

11.7 - As penalidades serão aplicadas, apos ter sido garantido o exerciclo do direito de defesa e, se for o

caso, registradas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais, adminstrado pela

Secretana de Estado de Planejamento e Gestao — SEPLA.G.

11.8 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos previstos nos

incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93, e amigavelmente nos termos do Art. 79, inciso II,

combinado corn o Art. 78 da mesma Lei.

Paragrafo Unico - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa do CONSORCIO, fica a PRODEMGE

autorizada a reter os créditos a que tern direito, ate o limite do valor dos prejuizos comprovados.

11.9 - A decisão de rescmdir o presente contrato impöe ao CONSORCIO a obrigaçao de formular urn piano

de transicao, que será adotado de forrna a perrnitw que Os serviços, que ate então eram de sua

responsabilidade, passern a ser prestados pela empresa que vier a ser contratada pela PRODEMGE.

11.10 - Na hipôtese de rescisão deste contrato, independentemente do fundamento disposto no art. 78 da Lei

no, 8.666/93, o CONSORCIO se obriga a continuar a prestar os serviços, na forma e pelo prazo necessário

ate que a empresa que vier a substitui-Ia na prestaçao dos rnesrnos esteja efetivamente capacitada a prestá

los.

11.11 - A PRODEMGE poderã rescindir este contrato, a qualquer momento, mediante comunicado por escrito

corn no rninimo 90 (noventa) dias de antecedência.

CLAUSULA DCIMA SEGUNDA- PA GARANTIADE ExECUcA0GONTRATUAL

12.1 - Para garantir o fiel curnprirnento de todas as obrigaçoes assurnidas e a Iiquidaçao das multas

compensatórias referentes a nao instalação de acessos contratados e não instalados ate o final do contrato, a

CONTRATADA, deverá fornecer, na assinatura do instrumento contratuaI, garantia de execuçao equivalente
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a 2% (dais par cento) do valor anual do contrato, de forma progressiva e curnulativa, ate a atingimento dos 5
(cinco) anos,

§ 1° considera-se coma valor anual do contrato a soma dos valores referentes aos acessos em operaçao em
cada lote, na data da prestacao da garantia.

§ 2° para a primeiro ano, considera-se coma valor anual do contrato, a sorna dos valores dos acessos que
compöem cada late, a rede em operação na data da assinatura deste contrato.

121.1 - 0 CONSORCIO deverá apresentar no setor de Contratos da PRODEMGE, no prazo maxima de 10
(dez) dias Uteis, contado da data do protocolo de entrega da via do Contrato assinada, comprovante de
prestacao de garantia nos termas do item 12.1

12.2 - A garantia mencionada no item 12.1 acima será prestada, a criteria do CONSORCIO, par caucao em
dinheiro, em titulos da divida pUblica, seguro-garantia ou fiança bancária, nos termos do artigo 56 da Lei
Federal n° 8.666/93, alterado pelo artigo 26 da Lei Federal n° 11.079 de 30/12/2004.

12.2.1 — Cauçao em dinheiro: em se tratando de Cauçao em dinheiro este será realizado mediante depósito
pelo CONSORCIO em conta rernunerada especifica.

12.2.2 - Titulas da Divida PUblica: deverá estar em conformidade corn as narmas do orgão pUblico emissor.

122.3 Fianca Bancária ou Seguro Garantia: apresentar carta de flança ou Seguro Garantia expedida par
estabelecirnento bancário ou securitário contendo a seguinte identificaçao: Contrato Rede lP Multisservicos
Late 6A corn indicaçao clara e precisa do valor garantido e validade pelo prazo de duraçaa deste cantrato.

12.2.4 - Se a garantia tiver sido efetuada em dinheiro, a valor será devolvido devidamente atualizado de
acordo corn a extrato do saldo da conta remunerada citada em 12.2.1.

12.3 - A garantia assegurarà, quaiquer que seja a moda!idade escolhida, a pagarnento de:
a) prejuiza advindo do não curnprirnento do objeto do contrato e do não adimplernento das dernais

obrigaçOes nele previstas:
b) prejuizos causados a administraçao ou a terceiros, decorrentes de culpa au dab durante a

execuçao do contrato;
C) multas moratôrias e punitivas aplicadas pela PRODEMGE ao CONSORCIO;
d) obrigaçOes trabaihistas, fiscais e previdenciárias de quaiquer natureza, não honradas pebo

CONSORCIO.

12.4 - A inobservância do prazo fixado para apresentaçaa da garantia acarretará a aplicação de rnu!ta de
0,2% (dais décimos par centa) do valor do cantrato por dia de atrasa, ate a máximo de 5% (cinca par cento).

12.5 - 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a PRODEMGE a prornover a rescisão do contrato,
par descumprirnento ou cumprirnento irregular das clausulas deste contrato, conforme dispöern Os incisos l e
lb do an 78 da Lel n° 8.666/93.

12.6 - Na hipôtese de majoracão do valor deste Contrato, o CONSORC!O fica obrigada a complementar ou
substituir a garantia prestada, no mesmo prazo indicado no item 12.1.1 desta Cláusula.
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12.7 - Se o valor da garantia de execucao for utilizado para pagamento de qualquer obrigaçäo, o

CONSORCIO obriga-se a restabelecer o seu vaior real, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da

data em que for cornunicada pela PRODEMGE.

12.8 - A garantia prestada deverà abranger toda a vigéncia do contrato e, também, o periodo de ate 3 (trés)

meses apôs o término desta, quando será liberada ou restituida, nos termos do art. 477 do Codigo Civil

Brasileiro.”

CLAUSULA DC1MA TERCEIRA - DA COMUNICAçAO ENTRE AS PARTES I

13.1 - Todas as comunicaçöes e notificaçOes entre as Partes serão feitas por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais motivados pela urgéncia, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de ate 5

(cinco) dias de sua ocorrência. conforme previsto a seguir.
13.2 - As comunicacoes e notificaçOes acima referidas deverão ser encaminhadas:

a) Para o CONSORCO: Praca Milton Campos n° 16, 80 andar— BH — MG;
b) Para a PRODEMGE: Rua da Bahia, n° 2277 — BH — MG;
c) Para os OrgãoslEntidades que integram e/ou vierem a integrar a Rede IP Multisserviços do

Estado de Minas Gerais nos enderecos indicados nas Ordens de Servicos (OSs).

13.3 — As comunicaçöes de caràter operacional serão realizadas conforme descrito no Termo de Referéncia.

I CLAUSULA DCIMA QUARTA - DA CONFIDENCIALIDADE

14.1 - As Partes e os OrgaoslEntdades que integrarn e/ou vierem a integrar a Rede IP Multisserviços do

Estado de Minas Gerais assinarão Acordo de Confidencialidade durante toda a vigéncia deste contrato e por

urn ano a contar de seu término, por qualquer motivo, mantendo completo e absoluto sigilo sobre quaisquer

dados, informacOes, docurnentos, especificacOes técnicas ou comerciais, inovacöes e aperfeiçoamentos que

uierem a ser debatidos, desenuolvidos e/ou fornecidos por qualquer urna delas a outra em razão deste

contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento

a terceiros sern a prévia e expressa concordância da outra Parte ou da Entidade envolvida.

14.2 - As Partes e os OrgaoslEntidades que integram e/ou vierem a integrar a Rede P Multisserviços do

Estado de Minas Gerais não poderão ser responsabilizadas pela quebra de sigilo corn relaçao a informaçoes,

ainda que se tratem daquelas referidas no item anterior, que já sejam do conhecimento püblico ou que Ihes

tenham sido fornecidas por terceiros nao sujeitos a obrigaçao de sigilo, bern como que venham a ser

obrigadas a divulgar por imposição legal, reguam..entar ou judicial, na medida requerida para atendimento a
mesma.
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CLAUSULA QECIMA QUINTA - t)AS DIsPosIcOEs FINAlS

15.1 - 0 presente Contrato nao gera qualquer vinculo empregaticlo entre a PRODEMGE, os
OrgaoslEntidades que integram e/ou vierem a ntegrar a Rede P Multisserviços do Estado de Minas Gerais,
e o CONSORCIO e seus profissionais, e, ainda, de profissionais de outras empresas a serviço do
CONSbRCIO, nao cabendo a PR0DEMGE e aos Orgaos/Entidades nenhurna responsabilidade trabaihista
ou previdenciária em funçao dos serviços prestados.

15.2 Caberá ao CONSORCIO cumprir, durante o prazo de vigência deste contrato, corn todas as leis
federals, estaduals, e municipais que forern aplicáveis, sendo ela a ünica e excusiva responsàvel pelas
infraçoes que praticar.

15.3 - 0 presente contrato obriga as Partes e os Orgaos!Entidades que integram e/ou vierem a integrar a
Rede IP Mu)tisserviços do Estado de Minas Gerais por si e por seus sucessores e não poderá ser cedido nern
transferido, totai ou parciarnente, a terceiros estranhos a esta contratação, sem o prévio e expresso
consentimento da outra Parte ou do Orgaos/Entidade envolvido.

15.4 - Qualquer omissão ou tolerância das Partes ou de qualquer dos Orgaos/Entidades que integram e/ou
vierem a integrar a Rede P Multisservicos do Estado de Minas Gerais de exigir o estrito curnprimento das
cláusulas e condiçOes deste contrato ou no exercicio de urna prerrogativa dele decorrente não constituirá
renUncia e nem afetarà o dweito da Parte nem do Orgaos/Entidade em exercè-lo a qualquer tempo.

15.5 - 0 disposto neste contrato não podera ser alterado ou emendado pelas Partes nem pelos
OrgãosEntidades que integram e/ou vlerem a integrar a Rede P Mulbsserviços do Estado de Minas Gerais a
nao ser por melo de Termo Aditivo, acordado entre as panes, nos terrnos do art. 65 da Lei 8.666/93.

15.6 — As mutas apicadas as empresas consorciadas que tenham como base de cálculo o va’or do contrato
deverão ser rateadas entre os Orgãos/Entidades atendidas pela empresa consorciada penalizada.

15.7 — As eventuas afteraçoes contratuais previstas em el, sejam unilaterais ou consensuais, devern
necessariamente, serem aprovadas pelo Comité Gestor da Rede IP Multisservlços.

I CLAIJSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLIcAçA0

Este Contrato serà publicado em forma de extrato no Diário Oficial, conforme o disposto no Paràgrafo Unico
do art. 61 da Lei no. 8.666/93.

t CLAUSULA DEC1MA STIMA - RO

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Capita’ do Estado de Minas Gerais, para soluçäo de itigio
ou conflito resuttante da execucão do contrato ora ajustado, corn renUncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
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E assirn, justas e avençadas, firmarn este Contrato em 02 (duas) vias de igual forma e teor, corn 02 (duas)
testemunhas a tudo presentes.

Belo Horizonte,2fde novembro de 2014.

Companhia de Tecnoogia da hiformacao do Estado de Minas Gerais PRODEMGE

-

Isabel Pereirá ae Souza Raul Monteiro de B Fblgencio
Diretora-Presidenté Diretor de Produçao

Telemar Norte Leste S.A

Per ssaSaPereira Eardo arnas±opBasta
Ge nte’de Ver1das Execuuvo dB Negocios

Aigar MultimIdia S.A

Jearlos Borges Osvaldo sar Camjo
Vice Presidente Diretcirc6rnercia[

Algar Telecom SA

Jean Carlos Borges Osvaldo Cesar Carrijo
Vice Presidente Diretor Cornercial

Testemunha: Testemunha:

- 4

Nome
‘ 4 Norne

CPF 094 “62 446 58 -

CPF: RG:MG-1 5.51 2664 CPF: -J: %_

Identidade Identidade
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